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PROJETO DE LEI 01-00058/2013 do Vereador Paulo Frange (PTB)  
“Altera a redação da seção 14.1.2.2 do Capítulo 14 do Anexo l à Lei no 11.228, de 
25 de junho de 1992, e dá outras providências”.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º A Seção 14.1.2.2, do Capítulo 14, da Lei n° 11.228, de 25 de junho de 
1922, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“14.1.2.2 A distribuição das instalações sanitárias por sexo será decorrente da 
atividade desenvolvida e do tipo de população predominante, obedecendo à 
dimensão física proporcional de 30% maior para os sanitários femininos em relação 
a sanitário masculino”.  
“14.1.2.2.1 Não havendo na localidade espaço para o atendimento infantil, esta 
proporção deverá ser de 50% maior”.  
Art. 2° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
SALA DAS SESSÕES, 27 de Fevereiro de 2013.  
Às Comissões competentes”.  
 


